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PARECER Nº 001/2025 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 001/2025, concede subvenção à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Tupi 
Paulista-SP”. 
 
RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 
 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 
 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 002/2025 

 
Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto de 
Lei 001/2025, concede subvenção à Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Tupi Paulista-
SP”. 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 
fica a Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho autorizada a conceder, no 
exercício de 2025, a título de Subvenção Social, á Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) de Tupi Paulista o valor anual de até R$ 81.012,00 (oitenta e 
um mil e doze reais) divididos em 12 (doze) prestações mensais de até R$ 6.751,00 
( seis mil setecentos e cinquenta e um reais). 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 003/2025 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 002/2025, concede subvenção a entidade 
específica”. 
 
RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 
 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 
 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 004/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 002/2025, concede subvenção a entidade 
específica”. 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 
fica a Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho autorizada a conceder, no 
exercício de 2025, subvenção à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tupi 
Paulista-SP, no valor de até R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) mensais. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 005/2025 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 003/2025, concede subvenção a entidade 
específica e da outras providências”. 
 
RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 
 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 
 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 006/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 003/2025, concede subvenção a entidade 
específica e da outras providências”. 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 
fica a Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho autorizada a conceder, no 
exercício de 2025, subvenção à Irmandade da Santa Casa de Dracena-SP , no valor 
de até R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais) mensais. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 007/2025 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei Complementar 001/2025, dispõe sobre a criação de 
emprego público efetivo de Professor de Educação 
Básica I e dá outras providências”. 
 
RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 
 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 
 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 008/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei Complementar 001/2025, dispõe sobre a criação 
de emprego público efetivo de Professor de Educação 
Básica I e dá outras providências”. 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
 

O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 
fica criado, junto a Diretoria da Escola de Ensino Infantil, 01 (um) emprego público 
de Professora de Educação Básica I, de provimento efetivo, a ser preenchido por 
meio de concurso público de provas ou de provas com valorização de títulos 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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PARECER Nº 009/2025 
 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei Complementar 002/2025, dispõe sobre alteração de 
referência de vencimentos do emprego público de 
Assessor de Gabinete e dá outras providências”. 
 
RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 
 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 
 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
 

 
VOTO EM SEPARADO:- No que diz respeito a a 

alteração da referência, não concordo com o objeto do referido projeto, uma 
vez que não houve transparência necessária no devido projeto.  
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Destarte sou de parecer que o mesmo deva ser rejeitado. 

 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 010/2025 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei Complementar 002/2025, dispõe sobre alteração 
de referência de vencimentos do emprego público de 
Assessor de Gabinete e dá outras providências”. 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
 

O Projeto de Lei Complementar em questão, de autoria do 
prefeito municipal, fica alterada a referência dos vencimentos do emprego público 
de ASSESSOR DE GABINETE da referencia 17 para a 21. 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 06 de janeiro de 2.025 
 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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